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				DISCIPLINA A FIXAÇÃO E O REAJUSTAMENTO DOS 				SUBSÍDIOS     DOS   SENHORES   VEREADORES   À 				CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS	














FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 49,I, c DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO











	Art. 1º Para efeito de fixação e reajustamento dos subsídios dos Senhores Vereadores ficam estabelecidos os seguintes critérios:


	I    - Os subsídios dos Senhores Vereadores são fixados em R$ 2.734,76 (dois mil, setecentos e trinta e quatro reais, setenta e seis centavos).


	II   -  Ao Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas será concedida verba de representação no valor de 1/3 (um terço) de seus próprios subsídios;


	III    -  O subsídio dos Senhores Vereadores será dividido em Parte Fixa correspondente a 20% (vinte por cento) e Parte Variável 80% (oitenta por cento);


	IV    -   A Parte Fixa será depositada automaticamente em conta corrente do Senhor Vereador e a Parte Variável somente será depositada em conta corrente do Senhor Vereador, após assinatura de requerimento pelo mesmo, mensalmente, na Secretaria da Edilidade Patense;


	V     -   O requerimento solicitando o depósito, em conta corrente do Senhor Vereador, da parte variável do subsídio terá que ser assinado até o dia 20 de cada mês, sob pena de referida Parte Variável deixar de ser creditada para o beneficiário;


	VI - A não assinatura do requerimento referido no item V, na data prevista,  constitui recusa do Senhor Vereador em receber a Parte Variável de seu subsídio, impedindo-o , inclusive, de reclamar tal depósito em data posterior:





	Art. 2º A remuneração dos Senhores Vereadores será reajustada pela Câmara Municipal de Patos de Minas, sempre que houver reajuste de vencimentos para os servidores públicos municipais, observando-se o mesmo índice percentual.


	Parágrafo único. Na ocorrência de concessão de índices diferenciados será observada a média dos reajustes salariais.























	Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 1996.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de novembro de 1996
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